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ANEXO II
PROCEDIMENTO EXCLUÍDO

. .CÓ D I G O .NOME

. .06.04.69.004-5 .RISANQUIZUMABE 75 MG/0,83 INJETÁVEL
ANEXO III - PROCEDIMENTOS ALTERADOS

. .CÓ D I G O .NOME .A LT E R AÇÕ ES

. .06.04.02.004-0 .DEFERIPRONA 500 MG (POR COMPRIMIDO) .- Alterar "Valor do Serviço Ambulatorial (SA)" para: R$ 10,83;
- Alterar "Idade mínima" para: 06 anos

. .06.04.29.006-3 .LANREOTIDA 60 MG INJETÁVEL (POR SERINGA PREENCHIDA) .- Alterar "Quantidade Máxima" para: 02 unidades.

. .06.04.29.007-1 .LANREOTIDA 90 MG INJETÁVEL (POR SERINGA PREENCHIDA) .- Alterar "Quantidade Máxima" para: 02 unidades.

. .06.04.29.008-0 .LANREOTIDA 120 MG INJETÁVEL (POR SERINGA PREENCHIDA) .- Alterar "Quantidade Máxima" para: 02 unidades.

. .06.04.29.002-0 .OCTREOTIDA LAR 20 MG INJETAVEL (POR FRASCO-AMPOLA) .- Alterar "Quantidade Máxima" para: 02 unidades.

. .06.04.29.003-9 .OCTREOTIDA LAR 30 MG INJETAVEL (POR FRASCO-AMPOLA) .- Alterar "Quantidade Máxima" para: 02 unidades.

. .06.04.32.012-4 .ABATACEPTE 250 MG INJETÁVEL (POR FRASCO AMPOLA) .- Alterar "Idade Mínima" para: 06 anos.

. .06.04.68.003-1 .RITUXIMABE 500 MG INJETÁVEL (POR FRASCO AMPOLA DE 50 ML) (BIOSSIMILAR
A)

.- Excluir "CID-10": M31.3; M31.7.

. .06.04.68.006-6 .RITUXIMABE 100 MG INJETÁVEL (POR FRASCO-AMPOLA DE 10 ML (BIOSIMILAR A) .- Excluir "CID-10": M31.3; M31.7.

. .06.04.68.004-4 .RITUXIMABE 500 MG INJETÁVEL (POR FRASCO AMPOLA DE 50 ML) (BIOSSIMILAR
B)

.- Excluir "CID-10":
M050; M051; M052; M053; M058; M060; M068.

. .06.04.68.007-4 .RITUXIMABE 100 MG INJETÁVEL (POR FRASCO-AMPOLA DE 10 ML) (BIOSSIMILAR
B)

.- Excluir "CID-10":
M050; M051; M052; M053; M058; M060; M068.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE

PORTARIA SCTIE/MS Nº 14, DE 7 DE MARÇO DE 2026

Torna pública a decisão de aprovar, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, o Protocolo de Uso
do Nirsevimabe para Prevenção de Infecção do
Trato Respiratório Inferior Associado ao Vírus
Sincicial Respiratório para Bebês Prematuros ou
com Comorbidades. Ref.: 25000.032414/2025-95.

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto
nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, e o disposto nos arts. 20, 22 e 23 do Decreto
nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o
Protocolo de Uso do Nirsevimabe para Prevenção de Infecção do Trato Respiratório
Inferior Associado ao Vírus Sincicial Respiratório para Bebês Prematuros ou com
Comorbidades.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec estará disponível no endereço
eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA DE NEGRI

DESPACHO DE 6 DE MARÇO DE 2026

Ref.: Processo nº 25000.158395/2007-44.
Interessado: PEDRO ALVES DE MELO LTDA.
Assunto: Descredenciamento de farmácia do Programa Farmácia Popular do Brasil
(PFPB) Aqui Tem Farmácia Popular.

O Secretário Adjunto de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde, do
Ministério da Saúde, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 do Anexo I ao
Decreto n.º 11.798, de 28 de novembro de 2023, e diante o disposto no artigo 39,
inciso II do Anexo LXXVII da Portaria de Consolidação GM/MS nº 05, de 28 de
setembro de 2017, à vista da conclusão de análise técnica sobre irregularidades
apresentadas no estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa PEDRO
ALVES DE MELO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.200.899/0003-13, localizada no
Município de PARACATU - MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

EDUARDO JORGE VALADARES OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

CONSULTA PÚBLICA ANS Nº 169, DE 9 DE MARÇO DE 2026

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV, do art. 10º, da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, e art. 35, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.327,
de 05 de janeiro de 2000, deliberou, por ocasião da 5ª Reunião Extraordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 06 de março de 2026, a realização da seguinte
Consulta Pública e eu, Diretor Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1° Fica aberta Consulta Pública, com prazo de 20 (vinte) dias, no
período de 11 a 30 de março de 2026, nos termos do art. 27, da RN nº 555 de 2022,
para que sejam apresentadas críticas e sugestões quanto a recomendação preliminar
de incorporação das tecnologias contidas na UAT n.º 193 (Olaparibe em monoterapia
para tratamento de pacientes adultos com câncer de próstata metastático resistente à
castração, com mutação nos genes BRCA1 e/ou BRCA2, cuja doença progrediu após
tratamento prévio com novo agente hormonal), nos termos do art. 24 da RN n.º 555,
de 2022.

Art. 2º Os documentos correspondentes estarão disponíveis, na íntegra, durante
o período de consulta na página da ANS, www.gov.br/ans , em "Acesso à informação", no
item "Participação Social", no subitem "Consultas Públicas", https://www.gov.br/ans/pt-
br/acesso-a-informacao/participacao-da-sociedade/consultas-publicas .

Art. 3º As sugestões e comentários poderão ser encaminhados, por meio do
endereço eletrônico mencionado no artigo anterior, através do preenchimento de
formulário disponível na página da ANS.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

WADIH NEMER DAMOUS FILHO
Diretor-Presidente

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA
RESOLUÇÃO-RE Nº 848, DE 05 DE MARÇO DE 2026

A GERENTE-GERAL SUBSTITUTA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição
e/ou Armazenagem preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos,
resolve:

Art. 1º Renovar a Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou
Armazenagem de Medicamentos para a(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATA DE LIMA SOARES

ANEXO

EMPRESA: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 05.782.733/0001-49
- AUTORIZ/MS: 1057853 - AE: 1214995
ENDEREÇO: RUA SEVERINO AUGUSTO PRETTO, Nº 560
MUNICÍPIO: ENCANTADO - UF: RS - EXPEDIENTE: 0813172/25-0
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM:
Medicamentos
Data de Vencimento: 07/03/2030

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
E M P R ES A S

RESOLUÇÃO-RE Nº 912, DE 9 DE MARÇO DE 2026

O COORDENADOR DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA / 23.879.331/0078-28
25351.040720/2026-04 / 5247901
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS
E PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0222930268
--------------------------------------
PRANAYAMA FARMACIA DE MANIPULACAO - LTDA / 37.888.963/0002-64
25351.040738/2026-06 / 5247931
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS
E PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0222965266
--------------------------------------
RAIMUNDO ALVES DE CARVALHO COMERCIO / 08.202.029/0001-68
25351.041190/2026-11 / 5248084
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS /
COSMÉTICOS / PERFUMES / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE / PRODUTOS DE
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) / PRODUTOS PARA SAÚDE
(DISPOSITIVOS MÉDICOS) / COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE,
CORRELATOS, ALIMENTOS E PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0225536269
--------------------------------------
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